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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais Decretos

 

Prefeitura Municipal 

FLS:  113 

 

de Igarapava 
 

                        DECRETO Nº 2265, DE 20 DE MAIO DE 2020 -  LEI N°897 
 

 

 

 

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências. 

 

 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito do Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições legais; 

 

 

Artigo 1°- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de R$174.000,00 

distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + )                                                                 174.000,00                                                                   

                                                                                                                    

 

02 10 00 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

   636  20.604.0218.0218.0000 Manutenção da Divisão, Meio Ambiente e Obras  3.000,00 

  3.1.90.13.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS               F.R: 0 01 00 

  01   TESOURO 

  110 000   GERAL 

 

    

   637  20.604.0218.2308.0000 Manutenção da Divisão de Agricultura, Meio Ambiente e Obra3.000,00 

     01   TESOURO 

  110 000   GERAL 

 

02 10 01 Divisão da Agricultura, Meio Ambiente e Obras 

 

   635  20.604.0218.2308.0000 Manuten. Da Divisão de Agric, Meio Ambinte e Obras 8.000,00 

     3.1.90.11.00  VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL     F.R: 0 01 00  

  01   TESOURO 

  110 000   GERAL 

 

   

  638  20.604.0218.2308.0000 Manuten. Da Divisão de Agric, Meio Ambiente e Obras 3.000,00 

  3.1.91.13.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS –INTRA OFSS        F.R 0 01 00  

  01   TESOURO 

  110 000   GERAL 

 

  

 639  20.604.0218.2308.0000 Manuten. Da Divisão de Agric, Meio Ambiente e Obras 20.000,00 

  3.1.90.30.00  material de consumo         F.R 0 01 00  

  01   TESOURO 

  110 000   GERAL 

 

 

 640  20.604.0218.2308.0000 Manuten. Da Divisão de Agric, Meio Ambiente e Obras 1.000,00 

  3.1.90.36.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA   F.R 0 01 00  

  01   TESOURO  
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Prefeitura Municipal 

FLS:  114 

 

de Igarapava 
 

                        DECRETO Nº 2265, DE 20 DE MAIO DE 2020 -  LEI N°897 
 

 

 

 

  110 000   GERAL 

 

 

641  20.604.0218.2308.0000 Manuten. Da Divisão de Agric, Meio Ambiente e Obras 15.000,00 

  3.1.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   F.R 0 01 00  

  01   TESOURO  

  110 000   GERAL 

 

642  20.604.0218.23083000 Manuten. Da Divisão de Agricu, Meio Ambiente e Obras 1.000,00 

  4.4.90.52.00  EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE   f.r: 0 01 00 

  01   TESOURO 

  110 000   GERAL 

 

643  20.604.0218.23083000 Manuten. Do Programa Bem Estar Animal Doméstico  25.000,00 

  3.1.90.11.00  VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CÍVIL F.R: 0 01 00 

  01   TESOURO 

  110 000   GERAL 

 

644  20.604.0218.23083000 Manuten. Do Programa Bem Estar Animal Doméstico  10.000,00 

  3.1.90.13.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS      F.R0 01 00 

  01   TESOURO 

  110 000   GERAL 

 

 

645  20.604.0218.23083000 Manuten. Do Programa Bem Estar Animal Domestico  3.000,00 

  3.1.90.16.00  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOA CÍVIL  F.R: 0 01 00 

  01   TESOURO 

  110 000   GERAL 

 

646  20.604.0218.23083000 Manuten. Do Programa Bem Estar Animal Domestico  7.000,00 

  3.1.91.13.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS –INTRA OFSS   F.R 0 01 00 

  01   TESOURO 

  110 000   GERAL 

 

647  20.604.0218.23083000 Manuten. Do Programa Bem Estar Animal Domestico  18.000,00 

  3.3.50.43.00  subvenções sociais    F.R: 0 01 00 

  01   TESOURO 

  110 00 

 

648  20.604.0218.23083000 Manuten. Do Programa Bem Estar Animal Domestico  34.000,00 

  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO 

  01   TESOURO 

  110 000   GERAL 

 

649  20.604.0218.23083000 Manuten. Do Programa Bem Estar Animal Domestico  1.000,00 

  3.3.90.36.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA F.R: 0 01 00 
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Prefeitura Municipal 

FLS:  115 

 

de Igarapava 
 

                        DECRETO Nº 2265, DE 20 DE MAIO DE 2020 -  LEI N°897 
 

 

 

 

  01   TESOURO 

  110 000   GERAL 

 

650  20.604.0218.23083000 Manuten. Do Programa Bem Estar Animal Domestico         10.000,00 

  3.3.90.39.00  outros serviços terceiros-pessoa jurídica F.R: 0 01 00 

  01   TESOURO 

  110 000   GERAL 

 

651  20.604.0218.23083000 Manuten. Do Programa Bem Estar Animal Domestico  12.000,00 

  4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  F.R: 0 01 00 

  01   TESOURO 

  110 000   GERAL 

 

 

 

Artigo 2°.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 

Anulação: 

 

 

02 09 05 Serviços de Logradouro Publico 

      596 15.452.0285.2295.0000 Manutenção e Conservação Praças e Jardins -174.000,00 

  3.390.39.00  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS –PESSOA JURPIDICA  F.R Grupo  0 01 00 

  01   TESOURO 

  110  000  GERAL 

 

Anulação (-)                -174,000, 

 

Artigo 3° -  Este decreto entra em vigor na data de sua assinaturas 

                             

 

 

                                            GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA 

     Igarapava, 20 de Maio de 2.020 

 

 

                            JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 

                           Prefeito Municipal 

 

 

 

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio, na data supra. 

 

 

                             TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR 

                             Chefia de Planejamento e Metas 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA 

								      
Conforme Lei Orgânica Municipal

Município de Igarapava – Estado de São Paulo
www.igarapava.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Sexta-feira, 05 de junho de 2020 Página 5 de 6Ano II | Edição nº 140

ExtratoLicitações e Contratos
 

CPL/fab – hoadj 2019 – TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019.      

 
 

EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018 
 
 

 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

 

OBJETO 
 A CONTRATANTE declara rescindido, a partir do dia 31/07/2019, o 
TERMO DE CONTRATO N° 109/2018, celebrado entre as partes, em face 
das justificativas apresentadas pelo Departamento Administrativo e Juridico, 
nos autos do processo licitatório, que culminaram em rescisão contratual. 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE Departamento de Administrativo 
 

CONTRATADA – RICARDO DOS SANTOS VIGILANCIA – ME  
 

NÚMERO DO CONTRATO Contrato nº 109/2018 
DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO 23/08/2018 

DATA DA ASSINATURA DA 
RESCISÃO DO CONTRATO 31/07/2019 

FUNDAMENTAÇÃO 

CLÁUSULA XI – DAS PENALIDADES E SANÇÕES, do termo de contrato 
assinado entre as partes, Lei 8666/93, Lei 10.520/2002, Lei Orgânica do 
Município e Lei Complementar 123/2006 o qual se fundou a relação jurídica 
que se pactuou no processo licitatório – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
039/2018. 
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Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2020
CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO 001/2018
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, estado 

de São Paulo, através do Prefeito Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, no uso de 
suas atribuições que são conferidas pela legislação 
em vigor e considerando o resultado final do processo 
seletivo 001/2018 homologado no dia 19/12/2018 - Jornal 
Jumbinho, www.conscamweb.com.br e www.igarapava.
sp.gov.br,TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados que ficam convocados os candidatos 
abaixo relacionados, a comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos, na Rua Cerqueira Cesar, nº 561, 
Centro , Igarapava – SP, das 12:00 as 16:00 horas nos 
dias 05/06/2020 e 08/06/2020 , improrrogáveis, para 
apresentação da documentação pessoal para dar início 
ao processo de admissão nas funções abaixo descritas, 
atendendo os requisitos descritos no Edital do Processo 
Seletivo 001/2018. Obs. Lista de documentos no Site da 
Prefeitura e no Departamento de Recursos Humanos.

O não comparecimento dos candidatos dentro do 
prazo estabelecido neste Edital implicará na expressa 
desistência da vaga.

ASSISTENTE SOCIAL

Nome RG Colocação

LAURA ALEIXO DE SOUSA 47.840.795-6 12ª

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Nome RG Colocação

ANDERSON ELIAS SIQUEIRA 40.403.808-0 40ª

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é 
expedido o presente edital.

O Edital que será publicado no jornal Jumbinho, no 
Diário Oficial Municipal e no site www.igarapava.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA – SP, 04 
de junho de 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrado, publicado e arquivado no Departamento 
de Recursos Humanos, data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretora Departamento de Recursos Humanos
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